
 

 
INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, adaptar o curso de libras para que seja realizado online.  

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Em 2002, a Libras - Língua Brasileira de Sinais, foi reconhecida pela Lei de nº               

10.436 como uma das línguas oficiais do país, regulada pelo Decreto nº 5.626/2005,             

sendo uma forma de linguagem natural, criada para promover a inclusão social das             

pessoas mudas e com deficiências auditivas. 

De acordo com o censo IBGE, em 2010 aproximadamente 9,7 milhões de            

pessoas no país possuía algum tipo de deficiência auditiva, entre elas, mais de 2              

milhões de pessoas têm perda severa da audição e pelo menos para essa parcela              

da população, a linguagem de sinais é fundamental para o convívio.  

A Libras se diferencia das demais línguas pois, no lugar do som, os gestos              

são utilizados como meio de comunicação, marcados por movimentos específicos          

realizados com as mãos e combinados com expressões corporais e faciais. 

Por sua vez, a barreira da comunicação faz com que essas pessoas não             

tenham autonomia e liberdade para desempenhar tarefas que para outros podem           

ser simples, como por exemplo ser atendido em um estabelecimento, fazer compras,            

ou até mesmo pedir informação na rua. A partir disso é possível compreender a              

importância da busca por igualdade e acessibilidade para as pessoas com           

deficiência auditiva.  

Ainda, o domínio de Libras é um grande destaque no currículo profissional,            

cada vez mais o mercado de trabalho busca profissionais que tenham algo a             

acrescentar ao ambiente de trabalho, além de seus conhecimentos técnicos e           
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formação acadêmica, o que também faz com que a sociedade seja mais receptiva e              

dê mais acesso e oportunidades à essa população. 

Aprender Libras é fundamental para o desenvolvimento nos aspectos sociais          

e emocionais, não apenas do deficiente auditivo, mas também de todos que fazem             

parte do seu convívio.  

Em Indaiatuba já existe o curso de forma presencial. Em 2019, a Prefeitura,             

por meio da Secretaria de Assistência Social e em parceria com o Centro de              

Referência em Atenção à Pessoa com Deficiência, dobrou para 200 o número de             

vagas disponíveis, que foram preenchidas em poucas horas e foi preciso abrir mais             

turmas.  

Por conseguinte, devido a pandemia de Covid-19, as aulas presenciais foram           

suspensas, assim como as atividades do curso. Com isso e considerando o            

momento de distanciamento social em que estamos vivendo, onde muitos estão se            

reinventando e se adaptando a essa realidade, seria importante e bastante benéfico            

aos munícipes a ampliação do curso de libras para o formato digital.  

Sabemos que não são poucas as dificuldades que essa população enfrenta           

no dia a dia, por isso é fundamental essa atenção dos indaiatubanos, e o sucesso               

que já existe acerca do curso reflete algo importante: a vontade da inclusão social da               

nossa população. Portanto, além de mantermos esse trabalho, que é fantástico,           

abrimos a possibilidade de ampliar as turmas e atividades.  

Diante disso e visando trazer melhorias para a nossa população, peço que            

analise com atenção e fico à disposição. 

 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 12 de fevereiro de 2021. 
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__________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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